
…  e suas diferentes componentes (letiva, 

CL / não letiva de estabelecimento, CNLE / 

individual, CI)? 

a. É distribuído pelos 5 dias úteis da semana 

(art.º 117.º, n.º 2); 

b. É de 35h semanais (art.º 117.º, n.º 2); 

c. A duração da CI de trabalho é de 9h para o Pré

-Escolar e 1.º Ciclo e de 11h para os restantes 

níveis (art.º 117.º, n.º 3); 

d. A CNLE é de 1h, no EPE e 1.º CEB, ou de 4 

segmentos de 45 minutos, nos 2.º CEB, 3.º 

CEB e Secundário (art.º 117.º, n.º 5); 

e. Nos 2.º e 3.º CEB/Secundário, dos 4 segmentos 

de 45 minutos da CNLE, 2 destinam-se a 

atividades com alunos (art.º 117.º, n.º 5); 

f. No EPE e 1.º CEB, o atendimento aos pais está 

incluído na CNLE (art.º 121.º, n.º 8); 

g. A redução da CL por antiguidade, para o EPE 

e 1.º CEB, ocorrem após os 60 anos de 

idade, traduzindo-se na redução de 8h da 

CL ou na dispensa total da CL APENAS 

durante 2 anos escolares, com 

obrigatoriedade de prestar 35h/semanais de 

serviço na escola (art.º 124.º, n.º 2 e n.º 5); 

h. A redução da CL por antiguidade, para os 

restantes níveis, ocorrem (art.º 124.º, n.º 1): 

 Aos 50 anos de idade e 15 de serviço 

(2h); 

 Aos 55 / 20 (+2h); 

 Aos 60 / 25 (+4h); 

i. A redução da CL por antiguidade implica o 

correspondente acréscimo na CNLE, 

traduzindo-se sempre num horário de 

estabelecimento de 26h/semanais entre 

CL e CNLE (art.º 124.º, n.º 4); 



j. Do aumento da CNLE que resultar da 

redução da CL por antiguidade, 50% pode 

ser usado “em atividades de acompanha-

mento dos alunos em caso de ausência do 

professor”, até ao máximo de 2 tempos 

semanais. Esta alteração traduzir-se-á da 

seguinte forma (art.º 122.º, n.º 5): 

 um tempo semanal para acompanha-

mento de alunos em caso de ausência 

do professor, a partir do ano escolar 

em que tiver 2h de redução da CL; 

 dois tempos, nas restantes reduções. 

 

… que pode ser incluído na CL (art.º 

118.º, n.º 1)? 

a. Aulas; 

b. “apoios educativos de carácter sistemático, 

entendendo-se como tal aqueles que 

correspondam à prestação de serviço letivo 

devidamente preparado e com objetivos 

previamente definidos e avaliados”; 

c. Aulas de substituição, para ausências 

imprevistas inferiores a 5 dias na EPE e 1.º 

CEB ou 10 dias nos restantes níveis. 

 

… que pode ser incluído na CNLE com 

alunos (art.º 121.º, n.º 4 e n.º 5)? 

a. Deve “contribuir para a realização do 

projeto educativo da escola e a plena 

satisfação das necessidades educativas dos 

alunos”; 

b. Destina-se a apoiar os alunos: 

 no esclarecimento de dúvidas; 

 na organização do estudo; 

 no aprofundamento de 

conhecimentos; 

 na realização de trabalhos; 

c. Pode ainda incluir: 

 a colaboração no controlo disciplinar 

dos alunos; 

 satisfação das necessidades de 

acompanhamento pedagógico e 

disciplinar dos alunos; 

 “realização de atividades educativas 

que se mostrem necessárias à plena 

ocupação dos alunos durante o 

período de permanência no 

estabelecimento de educação ou de 

ensino”. 

 

… que pode ser incluído na CNLE sem 

alunos (art.º 121.º, n.º 7)? 

a. Trabalho colaborativo; 

b. Coordenação e participação em projetos 

da Unidade Orgânica; 

c. Outras atividades que se mostrem 

necessárias ao funcionamento da 

Unidade Orgânica. 

 

… que é considerado trabalho 

extraordinário? 

a. É “aquele que (…) for prestado para além 

do serviço docente registado no horário 

semanal do docente ou da componente 

letiva a cujo cumprimento está 

obrigado.” (art.º 123.º, n.º 1); 

b. Os docentes não o podem recusar, 

embora possam pedir (justificando) a 

dispensa da sua prestação (art.º 123.º, n.º 

2); 

c. Não pode exceder 5h/semana, salvo 

exceções devidamente autorizadas pelo 

DRE, a pedido do órgão executivo e que 

tenham a concordância do docente (art.º 

123.º, n.º 2). 


